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LEI Nº 413/1966 
 

Que modifica a Taxa de Matança. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  A Taxa de Matança, a que se refere o artigo 1º da Lei 406, de 20 de abril de 1966, passa a 

ser cobrada de conformidade com a tabela abaixo: 
 
a) Açougue de 1º classe, por mês     Cr$ 25.000 
b) Açougue de 2º classe, por mês     Cr$ 20.000 
c) Açougue de 3º classe, por mês     Cr$ 15.000 
d) Açougue de 4º, classe (distritos), por mês    Cr$ 5.000 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 9 de novembro de 1966. 
 
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
José Pereira Noronha 
Secretário-Contador-Chefe 

 
 


